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RESULTADO DOS RECURSOS – 1º e 2º EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

TRANSFERÊNCIA PARA UFJF - PROCESSO DE VAGAS OCIOSAS – 1/2024 

 

1 Orientações para candidatos com resultado “Deferido”: 

1.1 A documentação básica dos candidatos que tiveram a documentação específica 

deferida será analisada até o dia 08/03/24 e o candidato receberá o parecer desta análise 

por e-mail. 

1.2 Os candidatos com a matrícula deferida deverão procurar a respectiva coordenação 

de curso para orientações sobre a matrícula nas disciplinas que serão cursadas no 

próximo semestre letivo do curso. Os contatos da faculdade estão disponíveis no site do 

curso, cujo link está disponível no portal da UFJF 

(https://www.ufjf.br/ufjf/ensino/graduacao/). 

1.3 Para consulta ao número de matrícula e demais dados acadêmicos, os candidatos 

matriculados deverão acessar o SIGA (Sistema Integrado de Gestão Acadêmica da 

UFJF) pelo link: https://siga.ufjf.br/.  

1.3.1 O número de matrícula estará indicado no canto superior direito do SIGA do 

aluno, como seu “Perfil Atual”.  

1.4 Os ingressantes são vinculados ao currículo mais recente do respectivo curso.  

1.5 Para efeito de integralização do curso na UFJF, será contado o tempo cursado na 

IES origem. 

1.6 Os cursos de graduação da UFJF são organizados por disciplinas, não por períodos. 

O aluno transferido não ingressará necessariamente no “período” do curso da UFJF 

correspondente ao período do curso que estava matriculado na IES de origem.  

1.7 O aproveitamento das disciplinas já cursadas somente ocorrerá mediante solicitação 

do aluno por meio de processo de aproveitamento de estudos, de acordo com o previsto 

no Capítulo III do RAG, no qual a respectiva coordenação do curso da UFJF analisará a 

possibilidade de aproveitamento de disciplinas cursadas de acordo com a grade 

curricular da UFJF. 

1.8 Efetivado o aproveitamento das disciplinas cursadas na IES de origem que são 

compatíveis com sua grade curricular da UFJF (conforme parecer da coordenação de 

curso) o aluno deverá cursar o restante das disciplinas da grade curricular atual. Dessa 

forma, o aluno poderá cursar, num semestre letivo, disciplinas de “períodos” diferentes 

do curso. 
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2. Orientações para candidatos com resultado “Prova H. Esp.”: 

2.1 Os candidatos com resultado “Prova H. Esp.” tiveram a documentação específica 

deferida e devem realizar a Prova de Habilidades Específicas para ingresso no 

respectivo Curso de Música da UFJF, conforme orientações disponíveis no Anexo V do 

Edital 10/2023. 

 

 

Juiz de Fora 08 de fevereiro de 2024. 
 

Candidato Curso Pretendido Resultado 

AGATHA CHRISTINE SILVEIRA COSTA Jornalismo (noturno) Deferido 

ANA CAROLINA DIAS Pedagogia (matutino) Deferido 

ANA CRISTINA VILAÇA FARIA Direito - GV Deferido 

ARIADNE NASCIMENTO FERREIRA Enfermagem Indeferido 

BERENICE FERREIRA DE MELLO SENRA Música Licenciatura Prova H. Esp. 

DANIELLE APARECIDA COUTO Letras Libras Indeferido 

EDINALDO DOS SANTOS ARAÚJO Letras (integral) Deferido 

GABRIEL FERNANDES DE RESENDE Jornalismo (noturno) Deferido 

HELLEN KEITH DE OLIVEIRA Engenharia Civil Deferido 

IGRAINE QUEIROZ DA SILVA Pedagogia (matutino) Indeferido 

ISIS FREITAS OLIVEIRA Jornalismo (noturno) Indeferido 

JOÃO MARCOS DE PAULA STEFANI Eng. Elétrica Sistemas Eletrônicos Deferido 

JOYCE HELOIZE DE PAULA ABREU Enfermagem Deferido 

JÚLIA CRUZ OLIVEIRA Enfermagem Deferido 

LAYENNE CRISTINE VIANA PRESTO Administração (noturno) Indeferido 

LETICIA NASCIMENTO COSTA Administração (noturno) Indeferido 

MAIARA BASILIO DE MENEZES Administração (integral) Indeferido 

MARCÉLIA DOS SANTOS SOUZA Letras Libras Deferido 

MARGARETE PAES BARRETO Filosofia Indeferido 

MARIA EDUARDA ANTUNES VIEIRA Administração (noturno) Indeferido 

MARIA THEREZA LOPES DIAS Jornalismo (noturno) Deferido 

PEDRO POLY QUINDELER Administração (integral) Indeferido 

RAYSSA DE CASTRO VAZ Enfermagem Indeferido 

SANTIAGO ALVES ELER RAMOS Direito - GV Indeferido 

SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALMEIDA Direito - GV Indeferido 

STHÉFANI BRANDÃO DE SOUZA Engenharia Civil Indeferido 

TUTIARA VIEIRA ANDRADE Pedagogia (matutino) Deferido 

 

https://www2.ufjf.br/cdara/wp-content/uploads/sites/82/2023/12/Edital_10-23-Musica.pdf

